
LEI Nº 2674, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025. INSTITUI O 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS ANIMAIS 
(CMDA) E O FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS 
ANIMAIS (FMDA), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal 
sanciona e promulga a seguinte Lei: Art. 1º Ficam instituídos, no âmbito 
do Município de Sobral, o Conselho Municipal dos Direitos dos Animais 
(CMDA), de caráter deliberativo e consultivo, e o Fundo Municipal dos 
Direitos dos Animais (FMDA), como unidade orçamentária, destinados 
a formular, acompanhar e financiar as políticas públicas de proteção e 
bem-estar animal. CAPÍTULO I DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DOS ANIMAIS Art. 2º Cria o Conselho Municipal dos 
Direitos dos Animais - CMDA, no Município de Sobral, órgão colegiado 
e deliberativo, de caráter permanente e composição paritária entre 
governo e sociedade civil, vinculado à Agência Municipal Ambiental 
(AMA), cujos membros, nomeados pelo Chefe do Poder Executivo, têm 
mandato de 2 (dois) anos, permitida recondução. Art. 3º O Conselho 
Municipal dos Direitos dos Animais tem por finalidade deliberar sobre as 
políticas públicas de proteção e bem-estar animal, previstas na Lei nº 
1.671, de 04 de outubro de 2017. Art. 4º Compete ao Conselho Municipal 
dos Direitos dos Animais - CMDA: I - zelar pela aplicação das Leis que 
norteiam as políticas dos direitos dos animais, opinando e propondo 
soluções às denúncias sobre questões relativas à violação de tais direitos; 
II - incentivar a posse responsável dos animais, assegurando-lhes 
condições dignas de vida e o cumprimento do direito ao abrigo, 
alimentação adequada, água potável, vacinas e espaço físico adequado 
ao seu deslocamento e desenvolvimento; III - promover a defesa dos 
animais feridos e abandonados; IV - promover medidas educativas e de 
conscientização para proteção e bem-estar dos animais em geral; V - 
tomar conhecimento das ações dos órgãos da Administração Municipal, 
direta ou indireta, que têm incidência nos desenvolvimentos dos 
programas de proteção e bem-estar dos animais e controle de zoonoses; 
VI - apoiar financiamento e investimento de programas e projetos 
relativos ao bem-estar dos animais; VII - propor, formular, acompanhar a 
execução, fiscalizar e avaliar os programas e ações municipais 
destinadas aos animais e seus habitats; VIII - propor alterações na 
legislação vigente para garantir o cumprimento do direito legítimo e 
legal dos animais; IX - acompanhar e avaliar a execução dos princípios e 
das ações para proteção à vida animal no setor privado e no terceiro setor; 
X - requisitar, acompanhar diligências, adotar providências e fiscalizar a 
execução das ações voltadas à coibição dos maus tratos aos animais; XI - 
estabelecer integração com associações, universidades, organizações 
não-governamentais (ONGs), profissionais, órgãos estaduais e federais 
e de proteção à vida animal; XII - propor ações de educação ambiental 
em escolas públicas e privadas do Município, conscientizando sobre os 
cuidados no amparo à vida dos animais; XIII - avaliar projetos no âmbito 
do poder público relacionado com a proteção animal e o controle de 
zoonoses; XIV - promover e colaborar em estudos, planos e campanhas, 
inclusive a de conscientização de adoção responsável; XV - sugerir a 
adoção de critérios e padrões de qualidade no controle populacional e na 
proteção de vida dos animais; XVI - discutir medidas de conservação da 
fauna silvestre, bem como a manutenção dos seus ecossistemas; XVII - 
definir a aplicação, e fiscalizar as ações realizadas com os recursos 
financeiros do Fundo Municipal dos Direitos dos Animais; XVIII - 
elaborar seu Regimento Interno a ser homologado por Decreto; XIX - 
eleger seu presidente, secretário e relator, e seus respectivos suplentes, 
conforme estabelecido no Regimento Interno. Art. 5º O Conselho 
Municipal dos Direitos dos Animais (CMDA) será composto de forma 
paritária entre representantes do poder público municipal e da sociedade 
civil organizada, integrando membros titulares e suplentes, sob 
coordenação direta da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA, 
que exercerá a função de instância gestora e administrativa do colegiado, 
inclusive quanto à alocação de recursos, estrutura de apoio técnico e 
execução das deliberações: I - representantes do Poder Público 
Municipal: a)Superintendente da Agência Municipal do Meio Ambiente, 
que atuará como coordenador geral dos trabalhos do Conselho; 

b)representante da Secretaria de Urbanismo, Habitação e Meio 
Ambiente; c)representante da Secretaria Municipal de Educação; 
d)representante da Secretaria Municipal de Saúde; e)representante da 
Secretaria Municipal da Segurança Cidadã; f)representante da Secretaria 
dos Direitos Humanos e da Assistência Social; g)representante da 
Secretaria de Governo; II - representantes da Sociedade Civil em número 
não superior a 7(sete), sendo de associações, institutos e grupos de 
entidades de notório conhecimento e reconhecimento no Município de 
Sobral, que poderão ser escolhidos pelas respectivas entidades e 
posterior nomeação da Secretaria Coordenadora do Conselho Municipal 
dos Direitos dos Animais (CMDA). § 1º Os membros listados no inciso I 
serão indicados pelos respectivos secretários das pastas. § 2º Os 
membros listados no inciso II serão indicados pelas respectivas 
entidades, através de Ofício, com cópia da respectiva Ata ao 
Superintendente da Agência Municipal do Meio Ambiente (AMA), que 
os nomeará. § 3º O Conselho Municipal dos Direitos dos Animais é 
presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus membros, para 
mandato de 2(dois) anos, permitida única recondução por igual período. 
§ 4º Os membros listados no inciso II possuirão para mandato de 2(dois) 
anos, permitida recondução por igual período. Art. 6º O Conselho 
Municipal dos Direitos dos Animais reunir-se-á ordinariamente, no 
mínimo, 1 (uma) vez a cada dois meses e, extraordinariamente, sempre 
que necessário. § 1º Suas reuniões devem ser abertas ao público, com 
pauta e datas previamente divulgadas, e funcionará de acordo com o 
Regimento Interno. § 2º O Regimento Interno definirá também a 
organização do conselho, o quórum mínimo para caráter deliberativo das 
reuniões do plenário, para as questões de suplência e perda de mandato 
por faltas. § 3º Os membros do Conselho Municipal dos Direitos dos 
Animais elaborarão e aprovarão o Regimento Interno e Eleitoral, no 
período de até 180 (cento e oitenta) dias de sua nomeação pelo Executivo 
Municipal. Art. 7º A participação dos conselheiros do Conselho 
Municipal dos Direitos dos Animais é de interesse público e relevante 
valor social e não será remunerada. CAPÍTULO II DO FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS ANIMAIS (FMDA) Art. 8º Fica 
criado o Fundo Municipal dos Direitos dos Animais - FMDA, fundo 
público da gestão orçamentária, financeira e contábil, tendo por 
finalidade captar e aplicar recursos visando financiar a gestão, serviços, 
defesa, programas e benefícios voltados à proteção e bem- estar animal 
do município, bem como o implemento do controle populacional e de 
medidas de prevenção de zoonoses e demais moléstias. Art. 9º 
Constituem recursos do Fundo Municipal dos Direitos dos Animais: I - 
recursos provenientes da transferência dos fundos Nacionais e Estaduais 
de Proteção Animal; II - dotações orçamentárias do Município e recursos 
adicionais que a Lei estabelecer no transcorrer de cada exercício; III - 
doações de pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado; IV 
- doações, auxílios, contribuições, transferência de entidades nacionais, 
internacionais, governamentais e não governamentais; V - transferência 
via convênios, repasses, emendas e similares, seja de fonte municipal, 
estadual ou federal; VI - valores provenientes de transações penais, 
acordos, termos de cooperação e ajuste de conduta; VII - multas 
aplicadas em decorrência de infrações à legislação de proteção aos 
animais e às normas de criação, comercialização, propriedade, posse, 
guarda, uso, transporte, tráfego e demais normas referentes a proteção de 
animais no Município de Sobral; VIII - valores provenientes de Decisão 
Judicial que possam ser destinadas ao Fundo pelas respectivas 
autoridades; IX - rendimentos obtidos com a aplicação de seus próprios 
recursos, realizada em instituições financeiras oficiais, em operações de 
baixo risco e com liquidez diária, observadas as normas do Conselho 
Monetário Nacional aplicáveis ao setor público e os princípios da 
segurança, liquidez e rentabilidade; X - outros recursos que porventura 
lhe forem destinados. § 1º Entende-se por setor Pet: I - clínicas 
veterinárias; II - canil e gatil comercial; III - estabelecimentos de banho e 
tosa; IV - estabelecimentos de venda de ração e produtos Pet. § 2º Os 
recursos financeiros oriundos do Fundo serão depositados 
obrigatoriamente em conta bancária própria, aberta exclusivamente para 
esta finalidade. Art. 10. Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos dos 
Animais serão aplicados em: I - financiamento e custeio de ações de 
controle, fiscalização e defesa do bem-estar animal, exercidas pelo Poder 
Público Municipal; II - financiamento e custeio de planos, programas, 
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projetos e ações, governamentais ou não governamentais, relacionadas 
aos seus objetivos; III - atenção às diretrizes e às metas contempladas no 
conjunto de leis municipais quanto ao trato dos animais; IV - aquisição 
de equipamentos ou implementos necessários ao desenvolvimento de 
programa e ações de assistência e proteção dos animais; V - 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de instrumentos de gestão, 
planejamento, administração e controle das ações inerentes à proteção 
animal; VI - treinamento e capacitação de recursos humanos para suas 
atividades afins; VII - desenvolvimento de projetos de educação e de 
conscientização sobre a importância da proteção e do bem-estar animal; 
VIII - apoio a projetos e eventos ligados à proteção animal e ao controle 
de zoonoses, por meio do repasse de recursos para entidades legalmente 
constituídas que atuem especificamente nesta área; IX - execução de 
outras atividades relacionadas à proteção animal previstas nas 
Legislações Federal, Estadual ou Municipal vigentes. § 1º Não poderão 
ser financiados pelo Fundo Municipal dos Direitos dos Animais projetos 
que se mostrem incompatíveis com as políticas públicas voltadas à 
saúde, proteção, defesa e bem-estar animal, ou que contrariem quaisquer 
normas e critérios de proteção do bem-estar animal previstos na 
legislação Federal, Estadual ou Municipal vigente. § 2º O repasse de 
recursos referido no inciso VIII deste artigo observará, 
obrigatoriamente, os procedimentos estabelecidos na Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, e suas alterações, especialmente quanto à 
exigência de chamamento público. Art. 11. Caberá a Agência Municipal 
do Meio Ambiente (AMA) gerir o Fundo Municipal dos Direitos dos 
Animais, sob orientação do Conselho Municipal dos Direitos dos 
Animais, cabendo ao superintendente: I - solicitar a política de aplicação 
dos recursos ao Conselho Municipal dos Direitos dos Animais; II - 
submeter ao Conselho Municipal dos Direitos dos Animais 
demonstrativos contábeis da movimentação financeira do Fundo; III - 
ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundo; IV - outras 
atividades indispensáveis para o gerenciamento do Fundo. § 1º As contas 
e os relatórios do Fundo Municipal dos Direitos dos Animais serão 
submetidos à apreciação do Conselho Municipal dos Direitos dos 
Animais, que deverá elaborar relatório financeiro anual, com o 
demonstrativo de receitas e despesas, a ser registrado em livro de ata. § 2º 
A aprovação das contas do Fundo pelo Conselho Municipal dos Direitos 
dos Animais não exclui a fiscalização pelas autoridades competentes, 
tais como membros do Poder Legislativo e do Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará. Art. 12. O Fundo Municipal dos Direitos dos Animais 
será disciplinado por esta Lei, com observância da Legislação 
Municipal, Estadual e Federal aplicável a matéria e por seu Regimento 
Interno. CAPÍTULO III DAS DISPOSIÇÕES GERAIS Art. 13. O Poder 
Executivo Municipal expedirá a respectiva nomeação dos representantes 
do Conselho Municipal dos Direitos dos Animais. Art. 14. Poderá a 
Agência Municipal de Meio Ambiente (AMA) garantir a estrutura de 
funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos dos Animais. 

Parágrafo único. A Agência Municipal do Meio Ambiente (AMA) 
poderá colocar servidores, sem prejuízo de seus vencimentos, à 
disposição do Conselho Municipal dos Direitos dos Animais, quando tal 
medida atender ao interesse público, analisada a oportunidade e 
conveniência. Art. 15. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão à conta de dotações orçamentárias da Agência Municipal de 
Meio Ambiente (AMA), especificadas na LDO e LOA. Parágrafo único. 
Fica autorizado a criação, suplementação e todo manejo de rubricas 
orçamentárias, ajustes na LDO, LOA e PPA mediante Ato do Poder 
Executivo. Art. 16. Os recursos alocados ao Fundo terão destinações 
específicas, e o saldo apurado no último dia do exercício financeiro será 
transferido ao exercício seguinte. Art. 17. Os casos omissos nesta Lei, 
relativos ao funcionamento, às competências e às deliberações do 
Conselho Municipal dos Direitos dos Animais, serão resolvidos pelo seu 
respectivo Plenário. Parágrafo único. As omissões de natureza 
estritamente operacional e de execução administrativa na gestão do 
Fundo, que não conflitem com deliberações do Conselho, serão 
resolvidas pela Agência Municipal de Meio Ambiente (AMA), que dará 
ciência de seus atos ao Conselho na reunião ordinária subsequente. Art. 
18. O Poder Executivo regulamentará através de Decreto, no que couber 
a presente Lei. Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, EM 19 
DE DEZEMBRO DE 2025. OSCAR SPINDOLA RODRIGUES 
JUNIOR - Prefeito Municipal de Sobral.

LEI Nº 2675, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025. DISPÕE SOBRE O 
RECONHECIMENTO DAS PESSOAS DIAGNOSTICADAS 
COM FIBROMIALGIA COMO PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, 
PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal 
sanciona e promulga a seguinte Lei: Art. 1º As pessoas diagnosticadas 
com fibromialgia, serão reconhecidas, no âmbito do Município de 
Sobral, como pessoas com deficiência, para todos os efeitos legais, 
especialmente no acesso às políticas de saúde, assistência social, 
acessibilidade, mobilidade urbana e atendimento prioritário. Parágrafo 
único. A comprovação da deficiência de fibromialgia decorrerá de laudo 
médico atualizado e, avaliação biopsicossocial realizada por equipe 
multiprofissional estabelecido pelo art. 1º- C, introduzido na Lei nº 
14.705/2023, pela Lei nº 15.176/2025. Art. 2º A condição de pessoa com 
deficiência conferida por esta Lei assegurará às pessoas com 
fibromialgia os mesmos direitos garantidos às demais pessoas com 
deficiência no âmbito municipal, incluindo atendimento prioritário e 
adaptações razoáveis, nos seguintes locais: I - repartições públicas e 
privadas no âmbito do município de Sobral; II - sociedades de economia 
mista, empresas públicas, autarquias e fundações mantidas pelo 
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Município; III - hospitais, laboratórios de análises clínicas e unidades de 
atendimento de saúde sob a responsabilidade do Município de Sobral ou 
com este conveniado; IV - agências bancárias estabelecidas no 
Município de Sobral, indistintamente a clientes ou não de serviços da 
agência bancária; V - direito a adaptações razoáveis de acessibilidade em 
espaços públicos municipais e serviços de saúde, transporte, educação e 
cultura; VI - outras políticas municipais de inclusão social, apoio, 
acessibilidade e proteção social que se apliquem a pessoas com 
deficiência. Parágrafo único. O atendimento preferencial é obrigatório, 
respeitando-se, nas entidades mencionadas no inciso III do caput deste 
artigo, as situações de maior urgência dos demais usuários. Art. 3º O 
Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de até 90 
(noventa) dias após sua publicação, definindo critérios operacionais, 
administrativos e formas de comprovação do diagnóstico e da avaliação 
biopsicossocial, em articulação com as Secretarias de Saúde, Secretaria 
dos Direitos Humanos e da Assistência Social e outras que se mostrarem 
competentes. Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, EM 19 DE DEZEMBRO DE 2025. OSCAR 
SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - Prefeito Municipal de Sobral.

LEI Nº 2676, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025. DISPÕE SOBRE A 
EQUIPARAÇÃO SALARIAL DE CARGOS EFETIVOS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL COM MESMA 
ESCOLARIDADE E TEMPO DE SERVIÇO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou 
e o Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: Art. 1º Ficam 
estabelecidas, no âmbito da Câmara Municipal de Sobral, as medidas de 
correção das distorções remuneratórias dos servidores efetivos, visando 
à observância do princípio da isonomia e à equalização salarial para 
cargos de mesma complexidade. Art. 2º Fica a Mesa Diretora autorizada 
a promover a equiparação salarial dos servidores efetivos listados no 
Anexo I desta Lei, com base na tabela salarial vigente do Plano de Cargos 
e Carreiras da Administração Municipal, em conformidade com o 
princípio da isonomia e visando à equalização para cargos de mesma 
complexidade. Art. 3º A equiparação salarial e as correções 
remuneratórias previstas nesta Lei terão implementação financeira a 
partir do mês de janeiro de 2026. Art. 4º O Cargo Efetivo de 
Recepcionista, criado pela Resolução n° 013, de 30 de setembro de 1993, 
com exigência inicial a escolaridade de 1° Grau Incompleto, classificado 
como Carreira de Serviço Operacional pela Resolução n° 019, de 08 de 
outubro de 1996, tendo sua escolaridade posteriormente alterada pela 
Lei Municipal n° 989, de 16 de dezembro de 2009, e pela Lei n° 1320, de 
06 de dezembro de 2013, para Nível Médio, Cargo Técnico Legislativo - 
Administrativo, alteração que afronta os princípios constitucionais e à 
regra do concurso público, retorna, por força desta Lei, à Carreira de 
Nível Fundamental - NF30h, com a nomenclatura de Assistente 
Administrativo - Área Administrativa, enquadrando-se nos temos da Lei 
n° 1452, de 17 de março de 2015, assegurado a irredutibilidade 
vencimental ao(s) ocupante(s). Art. 5° O reenquadramento dos 
servidores com provimento efetivo no cargo de Técnico Legislativo - 
Área Serviços Gerais, para a nomenclatura de Assistente Administrativo 
- Área Serviços Gerais se dá em caráter corretivo e por força da evolução 
legislativa municipal, respeitando o nível de escolaridade e as 
atribuições originais do cargo, conforme o seguinte histórico: I - 
Resolução nº 013, de 30 de setembro de 1993: Criou o Concurso Público 
para os cargos do quadro definitivo, estabelecendo o perfil inicial de 
escolaridade e atribuições que fundamentam o cargo na Carreira de 
Nível Fundamental (NF); II - Resolução nº 019, de 08 de outubro de 
1996: Aprovou o Plano de Cargos e Carreiras da Câmara Municipal de 
Sobral, onde o cargo de Zelador foi mantido como parte da Carreira de 
Serviço Operacional (Carreira de Nível Fundamental), cujas atribuições 
correspondem essencialmente aos serviços gerais; III - Lei Municipal nº 
1452, de 17 de março de 2015: Reestruturou o Quadro de Pessoal e as 
Carreiras, consolidando e atribuindo formalmente as funções de serviços 
gerais, inerentes ao cargo original de provimento pelo concurso de 1993, 
à nomenclatura de Assistente Administrativo - Área Serviços Gerais 
(Carreira de Nível Fundamental - NF). Parágrafo único. O presente 
reenquadramento visa sanar a afronta aos princípios constitucionais e à 
regra do concurso público, em especial no tocante ao nível de 
escolaridade exigido no certame original, assegurada a irredutibilidade 
vencimental ao(s) ocupante(s). Art. 6º A Tabela de Vencimentos dos 
Cargos Efetivos da Câmara Municipal de Sobral, passa a vigorar com a 
estrutura de 5 (cinco) Classes desdobradas em Referências, sendo 8(oito) 
referências nas Classe A, B, C e D, e 12(doze) referências na Classe 

Especial -“E”, conforme Anexo II desta Lei. Art. 7º As despesas 
decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias da Câmara Municipal de Sobral. Art. 8º Esta Lei 
não terá efeitos financeiros retroativos. Art. 9º Esta Lei entra em vigor a 
partir de 01 de janeiro de 2026, revogando as disposições em contrário. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, EM 19 DE DEZEMBRO DE 2025. OSCAR 
SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - Prefeito Municipal de Sobral.

LEI Nº 2677, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025 INSTITUI A 
CAMPANHA NOVEMBRO VERDE NO MUNICÍPIO DE 
S O B R A L ,  D E D I C A D A À  C O N S C I E N T I Z A Ç Ã O  E  
SENSIBILIZAÇÃO SOBRE A OSTOMIA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou 
e o Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: Art. 1º Fica 
instituída, no âmbito do Município de Sobral, a Campanha Novembro 
Verde, a ser realizada anualmente durante todo o mês de novembro, com 
o objetivo de promover a conscientização, a inclusão e a sensibilização 
sobre a ostomia e sobre os direitos das pessoas ostomizadas. Art. 2º 
Durante o Novembro Verde, o Poder Público Municipal, em parceria 
com entidades da sociedade civil, instituições de saúde, profissionais da 
saúde, instituições educacionais e demais órgãos pertinentes, promoverá 
atividades que visem: I - informar a população sobre o que é a ostomia, 
suas causas, tipos e condições que levam à sua realização; II - 
desmistificar preconceitos e combater a discriminação contra pessoas 
ostomizadas; III - promover a inclusão social e melhoria da qualidade de 
vida das pessoas ostomizadas; IV - divulgar os direitos assegurados às 
pessoas ostomizadas, conforme legislação federal e estadual vigente; V - 
incentivar a formação e capacitação de profissionais para o atendimento 
adequado à pessoa ostomizada. Art. 3º As ações da Campanha 
Novembro Verde poderão incluir, entre outras: I - realização de palestras, 
seminários, cursos e workshops sobre temas relacionados à ostomia; II - 
campanhas publicitárias em meios de comunicação, redes sociais e 
escolas; III - distribuição de materiais informativos nas unidades de 
saúde e em locais públicos; IV - iluminação de prédios e monumentos 
públicos com a cor verde, como símbolo oficial da campanha. Art. 4º 
Durante o mês de novembro, a Câmara Municipal de Sobral poderá 
priorizar a discussão e a votação de proposições legislativas que tratem 
da garantia de direitos, da inclusão e da melhoria das condições de vida 
das pessoas ostomizadas. Art. 5º O Poder Executivo poderá 
regulamentar esta Lei no que couber, podendo firmar parcerias com 
entidades públicas e privadas para execução das atividades previstas. 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, EM 19 DE DEZEMBRO DE 2025. OSCAR SPINDOLA 
RODRIGUES JUNIOR - Prefeito Municipal de Sobral.

LEI Nº 2678, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025. INSTITUI O MÊS 
FEVEREIRO ROXO, DEDICADO À CONSCIENTIZAÇÃO DA 
IMPORTÂNCIA DA PREVENÇÃO E DO DIAGNÓSTICO 
PRECOCE DA FIBROMIALGIA, DOENÇA DE ALZHEIMER E 
LÚPUS ERITEMATOSO SISTÊMICO, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal 
sanciona e promulga a seguinte Lei: Art. 1º Fica instituído, no âmbito do 
Município de Sobral, o mês Fevereiro Roxo, a ser realizado anualmente 
durante todo o mês de fevereiro, com o objetivo de promover a 
conscientização, a prevenção, o diagnóstico precoce e a difusão de 
informações qualificadas sobre Fibromialgia, Doença de Alzheimer e 
Lúpus. Art. 2º O mês Fevereiro Roxo será destinado à realização de 
campanhas educativas, ações de mobilização social e atividades 
informativas promovidas pelo Poder Público Municipal, pela iniciativa 
privada, por entidades da sociedade civil, instituições de ensino e demais 
organizações sociais, observadas as seguintes diretrizes: I - mobilizar 
todos os setores da sociedade para o debate e a sensibilização sobre 
Fibromialgia, Alzheimer e Lúpus; II - promover debates, palestras, 
seminários, eventos e campanhas que estimulem o conhecimento 
público e a corresponsabilidade social no enfrentamento dessas doenças; 
III - incluir, em todas as atividades realizadas no período, mensagens e 
conteúdos educativos que orientem sobre sinais, sintomas, prevenção, 
diagnóstico e qualidade de vida das pessoas acometidas; IV - incentivar a 
capacitação dos profissionais das redes municipal de saúde e de 
educação para identificação precoce e acolhimento adequado dos 
pacientes; V - promover ações intersetoriais que envolvam as secretarias 
municipais de Saúde, Educação, Assistência Social e demais órgãos 
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correlatos. Art. 3º O mês Fevereiro Roxo poderá integrar o Calendário 
Oficial de Eventos do Município de Sobral. Art. 4º O Poder Executivo 
regulamentará, no que couber, esta Lei, podendo firmar parcerias com 
instituições públicas, privadas e entidades da sociedade civil para a 
execução das ações previstas. Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, EM 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 
OSCAR SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - Prefeito Municipal de 
Sobral.

LEI Nº 2679, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025. AUTORIZA O 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR BENS 
IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
M E D I A N T E  L E I L Ã O  P Ú B L I C O ,  E  D Á  O U T R A S  
PROVIDÊNCIAS. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou 
e o Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES Art. 1º Fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a alienar, por meio de Licitação na modalidade 
leilão público, os bens imóveis de propriedade da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Sobral, cuja alienação seja considerada 
conveniente e oportuna ao interesse público, conforme relação detalhada 
no Anexo I desta Lei. § 1º Considerando a necessidade de autorização 
legislativa específica para a alienação dos bens mencionados no caput, a 
presente Lei autoriza de forma expressa essa execução, em obediência ao 
art. 76, I, da Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos), bem como ao Decreto Municipal nº 3.214/2023 e 
Decreto Municipal nº 3.737/2025, ressalvadas as hipóteses de dispensa 
de Licitação previstas na legislação pertinente. § 2º Consideram-se bens 
imóveis inservíveis, para os fins desta Lei, aqueles que não possuem 
mais utilidade para a Administração Pública, seja por obsolescência, 
dano, excesso ou alto custo de manutenção. Art. 2º A alienação de que 
trata esta Lei observará as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), e, 
subsidiariamente, no que couber, a legislação municipal pertinente. 
CAPÍTULO II DOS REQUISITOS PARA A ALIENAÇÃO Art. 3º A 
alienação de bens imóveis será precedida de: I - avaliação prévia, 
mediante laudo técnico emitido por comissão designada ou por empresa 
especializada, que fixará o valor mínimo de venda; II - demonstração de 
interesse público, expressa em ato fundamentado do Chefe do Poder 
Executivo, que justifique a conveniência e oportunidade da alienação; III 
- verificação da inexistência de ônus, litígios ou gravames sobre os bens a 
serem alienados, mediante certidões negativas. CAPÍTULO III DO 
LEILÃO PÚBLICO Art. 4º O leilão público será conduzido pela 
Secretaria ou órgão competente, por meio de Agente de Contratação ou 
Leiloeiro Oficial, nos termos do Decreto Municipal nº 3.214/2023, 
observando-se as seguintes disposições: I - ampla publicidade, com 
publicação do edital no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), sítio eletrônico oficial do Municípios, 
além dos demais meios previstos no Art. 54 da Lei nº 14.133/2021; II - 
modalidade leilão, preferencialmente na forma eletrônica, admitindo-se 
o uso de plataformas digitais credenciadas pelo Município; III - 
adjudicação ao maior lance oferecido, desde que igual ou superior ao 
valor mínimo de avaliação; IV - pagamento integral do valor da 
arrematação no prazo fixado no edital, sob pena de perda do sinal e 
demais penalidades cabíveis. Art. 5º Os bens serão alienados no estado 
em que se encontram, sendo de responsabilidade do adquirente a 
verificação prévia de suas condições físicas, jurídicas e urbanísticas, por 
meio de vistoria. Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a prever, no 
Edital de Leilão dos bens imóveis de que trata esta Lei, a possibilidade de 
pagamento mediante financiamento contratado pelo arrematante junto a 
instituição financeira, desde que: I - o Município receba integralmente, à 
vista, o valor da arrematação, diretamente da instituição financiadora; e 
II - o imóvel arrematado seja gravado com garantia fiduciária em favor 
da instituição financeira responsável pelo financiamento, nos termos da 
legislação aplicável. Parágrafo único. Alternativamente ao 
financiamento referido no caput, poderá o pagamento ser realizado 
integralmente à vista, diretamente ao Município. Art. 7º Ficam 
desafetados da categoria de bens de uso comum e de uso especial e 
passam a integrar o patrimônio dominical do Município os imóveis 
previstos no Anexo I desta Lei, tornando-se disponíveis para alienação, 
nos termos do art. 76, I, da Lei nº 14.133/2021. Parágrafo único. A 
desafetação de que trata o caput aplica-se exclusivamente aos imóveis 
relacionados no Anexo I, permanecendo inalterada a destinação dos 
demais bens municipais. CAPÍTULO IV DA DESTINAÇÃO DOS 

RECURSOS E DISPOSIÇÕES FINAIS Art. 8º Os recursos arrecadados 
com a alienação dos bens de que trata esta Lei serão destinados ao caixa 
geral do Tesouro Municipal, observadas as normas da Lei 
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). Art. 9º A 
alienação será formalizada por instrumento hábil, sendo, no caso de bens 
imóveis, por escritura pública de compra e venda, a ser lavrada após o 
pagamento integral do preço, cabendo ao órgão competente providenciar 
a devida baixa patrimonial e o registro junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis competente. Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a 
regulamentar esta Lei mediante decreto, estabelecendo procedimentos 
operacionais, composição da comissão de avaliação e normas 
complementares sobre a realização dos leilões. Art. 11. Esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, EM 19 DE DEZEMBRO 
DE 2025. OSCAR SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - Prefeito 
Municipal de Sobral.

LEI COMPLEMENTAR Nº 98, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N° 39, DE 23 DE 
DEZEMBRO DE 2013, QUE INSTITUIU O CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, ALTERANDO 
DISPOSITIVOS RELATIVOS À REFORMA TRIBUTÁRIA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal sanciona e promulga a 
seguinte Lei Complementar: Art. 1º O art. 2º passa a vigorar com a 
seguinte redação: “Art. 2º .... I - IMPOSTOS: a) sobre a propriedade 
predial e territorial urbana - IPTU; b) sobre a transmissão “inter vivos” 
de bens imóveis - ITBI; c) sobre serviços de qualquer natureza - ISSQN; 
d) sobre bens e serviços - IBS. II - TAXAS: a) as decorrentes do poder de 
polícia; b) as de utilização efetiva ou potencial de serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua 
disposição. III - CONTRIBUIÇÕES: a) decorrentes de obras públicas, e; 
b) contribuição para o custeio, a expansão e a melhoria do serviço de 
iluminação pública e de sistemas de monitoramento para segurança e 
preservação de logradouros públicos - CIPSIM, observado o disposto no 
art. 150, I e III da Constituição Federal. § 1º Além dos tributos constantes 
deste Código, constitui ainda receita do Município de Sobral as 
transferências constitucionais e legais, e outros recursos recebidos de 
pessoas de Direito Público ou Privado, os preços públicos, dentre outros, 
conforme definido na legislação. § 2º O Sistema Tributário Municipal 
deve observar os princípios da simplicidade, da transparência, da justiça 
tributária, da cooperação e da defesa do meio ambiente”. Art. 2º O inciso 
IV e o parágrafo 2º do art. 3º, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 3º ....................... I - ............................... II - .............................. III - 
............................. IV - rede de iluminação pública, com ou sem 
posteamento para distribuição domiciliar; § 2º A lei municipal pode 
considerar urbanas as áreas urbanizáveis, ou de expansão urbana, 
constantes de loteamentos aprovados pelos órgãos competentes, 
destinados à habitação, à indústria ou ao comércio, mesmo que 
localizados fora das zonas definidas nos termos do parágrafo anterior”. 
Art. 3º Insere-se o art. 10-D contendo a seguinte redação: “Art. 10-D. 
Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a revisar a Planta Genérica 
de Valores - PGV e, consequentemente, a base de cálculo do IPTU por 
meio de Decreto, em conformidade com as disposições aplicáveis na 
Emenda Constitucional nº 132 de 20 de dezembro de 2023. Parágrafo 
único. A base de cálculo do IPTU poderá ser atualizada por Decreto, 
observados os seguintes critérios: I - o reajuste poderá considerar a 
valorização ou desvalorização imobiliária ocorrida em cada região do 
Município, com base em estudos técnicos promovidos pelo setor 
competente da Prefeitura, levando em conta o mercado imobiliário, a 
infraestrutura urbana e o desenvolvimento econômico da área; II - a 
valorização ou desvalorização, por obras públicas ou particulares, 
também poderá ser considerada, no reajuste, o impacto econômico 
resultante de obras públicas ou particulares realizadas em áreas de 
imóveis, tais como melhorias de infraestrutura, saneamento, 
pavimentação e nos empreendimentos urbanos, ou desvalorização 
causadas pelas mesmas; III - reajustes diferenciados por zonas fiscais, 
onde o Município poderá aplicar reajustes de acordo com as zonas fiscais 
definidas na Planta Genérica de Valores”. Art. 4º O art. 11-A passa a 
vigorar com a seguinte redação: “Art. 11-A. No ano em que não houver 
reavaliação dos valores constantes da Planta Genérica de Valores 
Imobiliários eles serão reajustados com base no Índice de Preço ao 
Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), calculado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) ou outro índice que venha a 
substituí-lo, acumulado dos últimos doze meses anteriores ao fato 
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gerador anual do IPTU”. Art. 5º O parágrafo único do art. 13, passa a 
vigorar como § 5º com a mesma redação: “§ 5º O domicílio tributário 
eletrônico poderá ser consignado nas petições, requerimentos, consultas, 
reclamações, recursos, declarações, guias e quaisquer outros 
documentos endereçados à Fazenda Municipal”. Art. 6º Insere-se o art. 
13-A contendo a seguinte redação: “Art. 13-A. Fica instituído, no âmbito 
do Município, a obrigatoriedade de integração do Cadastro Imobiliário 
Municipal ao Cadastro Imobiliário Brasileiro - CIB, nos termos da Lei 
Complementar nº 214, de 16 de janeiro de 2025, e do Convênio Sinter, de 
15 de dezembro de 2022. § 1º O CIB consiste em um inventário nacional 
de imóveis urbanos e rurais, constituído a partir dos dados enviados 
pelos cadastros de origem, sendo atribuído a cada imóvel um código 
único de identificação cadastral, válido em todo o território nacional. § 2º 
O Município continuará responsável pela gestão e atualização do seu 
cadastro imobiliário, devendo, contudo, assegurar a vinculação das 
inscrições municipais ao respectivo código CIB. § 3º O número do CIB 
deverá constar obrigatoriamente em todos os documentos relativos a 
imóveis expedidos pelo Município, inclusive os referentes a obras de 
construção civil, alvarás, certidões e lançamentos tributários. § 4º 
Compete ao Poder Executivo regulamentar os procedimentos 
necessários para a integração dos sistemas municipais ao Sistema 
Nacional de Gestão de Informações Territoriais - Sinter, inclusive 
quanto: I - ao envio periódico das informações cadastrais; II - à 
atualização e manutenção da base de dados georreferenciada; III - à 
adoção de medidas de segurança e proteção de dados pessoais, conforme 
a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018). § 5º A ausência 
de inscrição no CIB não afasta a incidência dos tributos municipais, 
aplicando-se, nesses casos, o número de inscrição imobiliária municipal 
até a efetiva integração”. Art. 7º O art. 20 passa a vigorar com a seguinte 
redação e aditando o art. 20-A, nos seguintes termos: “Art. 20. A 
concessão do "habite-se" ou licença municipal para ocupação de unidade 
imobiliária fica condicionada, além do cumprimento das exigências 
técnicas do órgão competente pela expedição, à comprovação do 
recolhimento da taxa de fiscalização para expedição do habite-se. § 1º 
....………. § 2º ....………. § 3º ....………. Art. 20-A. Por ocasião da 
solicitação do Habite-se, caberá à Secretaria Municipal das Finanças 
verificar a regularidade: § 1º Para fins do disposto no caput, a 
fiscalização tributária deverá analisar: I - o recolhimento integral dos 
tributos devidos da obra; II - a não incidência, isenção ou a imunidade, 
quando for o caso; III - a decadência dos créditos tributários 
eventualmente constituíveis; ou IV - efetuar o lançamento dos tributos 
relativos a fatos geradores ocorridos na obra que sejam hipóteses de 
incidência de tributos municipais e que não tenham sido declarados pelo 
responsável. § 2º A Secretaria de Finanças deverá concluir a análise 
tributária do requerimento de expedição do "habite-se" no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de recebimento do processo na 
Célula de Fiscalização Tributária. O prazo será interrompido quando os 
contribuintes forem devidamente notificados para regularizar 
pendências ou apresentar informações, reiniciando a contagem após a 
regularização das pendências ou apresentação das informações 
solicitadas.” Art. 8º O art. 24 passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 24. A notificação de lançamento do imposto poderá ser entregue no 
domicílio fiscal do contribuinte, de acordo com o endereço fornecido na 
inscrição do Cadastro Fiscal Imobiliário ou através de publicação no 
Diário Oficial do Município (DOM)”. Art. 9º Revoga-se o parágrafo 
único do art. 25. “Art. 25 ...................... Parágrafo único. REVOGADO.” 
Art. 10. Insere-se o art. 25-A contendo a seguinte redação: “Art. 25-A. 
Obedecido o prazo decadencial, a Administração Tributária, a pedido do 
sujeito passivo ou de ofício, deve revisar o lançamento do IPTU sempre 
que verificar que os dados cadastrais existentes à época do lançamento 
estão em desacordo com a situação fática do imóvel, podendo, nestes 
casos, serem efetuados lançamentos omitidos nas épocas próprias ou 
serem promovidos lançamentos complementares. § 1º O pedido de 
revisão de lançamento somente será admitido se devidamente 
fundamentado e instruído com os documentos comprobatórios das 
alegações, previstos em regulamento. § 2º O pedido de revisão de 
lançamento que questione área edificada somente será admitido se 
devidamente fundamentado e instruído com os documentos 
comprobatórios das alegações, como registro de imóvel atualizado e 
habite-se, alvará de construção ou planta baixa assinada pelo 
responsável técnico da obra, bem como outros previstos em 
regulamento”. Art. 11. O art. 27 passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 27. São isentos do pagamento do IPTU: I - os imóveis classificados 
como prédios, com valor venal de até 13.000 (treze mil) UFIRCEs, desde 
que consistam no único imóvel de propriedade do contribuinte neste 

Município; II - os hospitais reconhecidos de utilidade pública, as 
associações beneficentes e os clubes de serviços em atividade, assim 
reconhecidos mediante parecer jurídico da Procuradoria do Município, 
relativamente ao IPTU incidente sobre o funcionamento de suas sedes; 
III - o imóvel de reconhecido valor histórico cujo proprietário comprove 
manter preservado, assim comprovada mediante declaração do Instituto 
do Patrimônio Histórico e Artístico (IPHAN) e parecer técnico da 
Secretaria de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente (SEUMA), ou 
outro órgão que venha a substituí-los; IV - O imóvel utilizado como 
residência por viúva ou viúvo, quando do falecimento do cônjuge, o 
espólio se constituir de um único bem imóvel localizado no Município, 
independentemente da realização de inventário, arrolamento; V - o 
imóvel que, oriundo de herança, constitua um único bem localizado no 
Município e seja utilizado como residência pelo herdeiro (a), inupto ou 
inupta, independentemente da realização de inventário ou arrolamento; 
VI - os imóveis situados no Município de Sobral que estejam encravados 
nos distritos de Aprazível, Aracatiaçu, Baracho, Bilheira, Bonfim, 
Caioca, Caracará, Jaibaras, Jordão, Patos, Patriarca, Pedra de Fogo, 
Rafael Arruda, São José do Torto, Salgado dos Machados e Taperuaba; 
VII - o imóvel locado, em comodato ou cedido a qualquer título aos 
órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Município de 
Sobral, durante o período de vigência do contrato ou ajuste, 
considerando a data do fato gerador do imposto. § 1º A isenção de que 
trata o inciso VII deste artigo não será concedida de forma automática, 
estando condicionada à análise e deferimento conjunto da Secretaria do 
Planejamento e Gestão e da Secretaria Municipal de Finanças. § 2º A 
isenção de que trata os incisos IV e V é independente de análise 
sucessória e de regime de bens.” Art. 12. O art. 36 passa a vigorar com a 
seguinte redação: “Art. 36. O Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos 
de Bens Imóveis por Ato Oneroso (ITBI) tem como fato gerador: I - a 
transmissão, a qualquer título: a) da posse com animus definitivo; b) da 
propriedade ou do domínio útil de bens imóveis, por natureza ou acessão 
física, conforme definidos na lei civil; c) de direitos reais sobre bens 
imóveis, exceto os direitos reais de garantia. II - REVOGADO. III - 
.............................” Art. 13. Insere-se o art. 36-A contendo a seguinte 
redação: “Art. 36-A. A incidência do ITBI descrita no artigo anterior 
compreende, entre outros, os atos e negócios jurídicos onerosos inter 
vivos relativos: I - à compra e venda, à permuta ou à dação em 
pagamento; II - à arrematação, à adjudicação e à remição; III - às tornas 
ou às reposições em que ocorram: a) a partilha efetuada em virtude de 
dissolução da sociedade conjugal ou em causa mortis, quando, em face 
do valor do imóvel, na divisão de patrimônio comum ou na partilha, for 
atribuído a um dos cônjuges separados ou divorciados, ou ao cônjuge 
supérstite ou a qualquer herdeiro, recebimento de imóvel situado no 
município, quota-parte cujo valor seja maior do que o da parcela que lhe 
caberia na totalidade desse imóvel; b) a divisão, para extinção de 
condomínio de imóvel, quando qualquer condômino receber quota-parte 
material cujo valor seja maior do que o de sua quota-parte ideal. IV - à 
instituição e à extinção do direito de superfície; V - ao uso, ao usufruto e à 
enfiteuse; VI - a todos os demais atos onerosos inter vivos translativos de 
bem imóvel, por natureza ou acessão física, ou de direitos reais sobre 
bem imóvel.” Parágrafo único. A incidência do ITBI dar-se-á em relação 
aos atos e aos negócios jurídicos alusivos às transmissões ou às cessões 
da propriedade, do domínio útil, dos direitos reais de bens imóveis 
situados no território do Município de Sobral”. Art. 14. O art. 37 passa a 
vigorar com a seguinte redação, ficando ainda, acrescidos os parágrafos 
6º, 7º, 8º e 9º: “Art. 37. O Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de 
Bens Imóveis por Ato Oneroso (ITBI) não incide sobre a transmissão de 
bens e direitos, quando for: § 1º ....………. § 2º Considera-se 
caracterizada a atividade preponderante, quando mais de 50% 
(cinquenta por cento) da receita operacional da pessoa jurídica 
adquirente, nos 24 (vinte quatro) meses anteriores e nos 24 (vinte e 
quatro) meses posteriores à aquisição, decorrer das transações 
mencionadas no § 1º deste artigo. § 3º ............................. § 4º Se a pessoa 
jurídica adquirente iniciar suas atividades após a aquisição, ou menos de 
24 (vinte e quatro) meses antes dela, apurar-se-á a preponderância 
referida no § 2º deste artigo com base na receita operacional auferida nos 
36 (trinta e seis) primeiros meses seguintes à data da aquisição. § 5º 
Verificada a preponderância referida no § 1º deste artigo, o imposto será 
devido, nos termos da legislação tributária vigente à data da aquisição, 
calculado sobre o valor dos bens ou direitos, na data do pagamento do 
crédito tributário respectivo. § 6º Compete à Administração Tributária a 
verificação da ocorrência ou não da preponderância a que se referem os 
§§ 1°, 2° e 3° deste artigo. § 7º A não incidência prevista nos incisos do 
caput deste artigo não alcança o valor dos bens e dos direitos imobiliários 
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que exceder o limite do capital social subscrito a ser integralizado. § 8º O 
disposto nos incisos I e II do caput deste artigo não se aplica quando a 
pessoa jurídica adquirente não desenvolver atividade econômica de 
forma direta ou indireta. § 9º O disposto no § 8º deste artigo é presumido 
pela inatividade da pessoa durante os períodos previstos nos §§ 2º e 4º 
deste artigo, conforme o caso”. Art. 15. O art. 41 passa a vigorar com a 
seguinte redação, ficando ainda, acrescidos os parágrafos 4º, 5º, 6º e 7º. 
“Art. 41. A base de cálculo do Imposto sobre a Transmissão Onerosa de 
Bens Imóveis por Ato Inter Vivos (ITBI) será o valor de mercado do 
imóvel ou dos direitos a ele relativos, transmitidos ou cedidos, 
determinado pela Administração Tributária, nos casos de: I - 
................................ II - ............................... III - .............................. IV - 
.............................. V - ............................... VI - .............................. § 1º 
....………. § 2º Nos casos de que trata o parágrafo anterior e do valor 
declarado com base em contrato celebrado há mais de 12 (meses), deverá 
ser aplicado a atualização monetária pela UFIRCE quando a arrematação 
judicial ou administrativa, adjudicação, remissão, leilão ou o contrato 
tiver ocorrido há mais de um ano da data do fato gerador. § 3º ....………. 
§ 4º Quando o valor declarado estiver divergente do valor que o bem 
alcançaria no mercado, poderá ser instaurado processo de arbitramento 
para apuração do valor da base de cálculo do ITBI, devidamente 
instruído pela autoridade fiscal competente, de acordo com regulamento 
aprovado pelo Poder Executivo. § 5º Na hipótese prevista neste artigo, na 
impossibilidade técnica de determinação dos valores venais 
individualizados, a avaliação poderá ser realizada pela atribuição 
correspondente à face de quadra do logradouro existente mais próximo, 
que delimite a gleba ou a quadra parcelada. § 6º O valor de mercado do 
bem descrito no caput, poderá ser apurado através de: I - avaliação 
efetuada com base nos elementos aferidos no mercado imobiliário do 
Município de Sobral; II - valor declarado pelo próprio sujeito passivo, se 
maior que o apurado em avaliação da Administração Tributária na forma 
deste artigo. § 7º Nas avaliações de imóveis, realizadas pela 
Administração Tributária, de modo individual ou em massa, serão 
observadas as normas relativas à avaliação de imóveis urbanos e rurais, 
editadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou as 
técnicas de inteligência artificial e de ciência de dados”. Art. 16. Insere-
se o art. 41-A contendo a seguinte redação: “Art. 41-A. Na aquisição de 
terreno ou fração ideal de terreno, bem como na cessão dos respectivos 
direitos, cumulado com contrato de construção por empreitada ou 
administração, deverá ser comprovada a preexistência do referido 
contrato, inclusive através de outros documentos, a critério da 
Administração Municipal, sob pena de ser exigido o imposto sobre o 
valor de mercado do imóvel, incluída a construção e/ou benfeitoria, no 
estado em que se encontrar por ocasião do ato translativo da 
propriedade”. 

 Art. 18. O art. 46 passa a vigorar com a 
seguinte redação, ficando ainda, acrescidos os parágrafos 1º e 2º: “Art. 
46. Descabe a restituição do ITBI recolhido sobre as transmissões 
onerosas de bens imóveis, inter vivos, e de direitos reais sobre imóveis, 
bem como sobre as cessões onerosas de direitos delas decorrentes, nos 
termos deste Código, salvo no caso de cobrança indevida. § 1º Entende-
se por cobrança indevida: I - aquela com inobservância dos dispositivos 
que preveem imunidade, isenção ou não incidência tributária; II - a que 
possui erro na determinação da alíquota ou do valor aplicável; III - a que 
tem origem em ato ou contrato nulo, assim declarado por decisão judicial 
transitada em julgado. § 2º Na hipótese da ocorrência do § 1º deste artigo, 
o contribuinte deverá apresentar a documentação exigida na forma 
estabelecida em regulamento”. Art. 19. O art. 56 passa a vigorar com a 
seguinte redação: “Art. 56. É responsável pela retenção na fonte e 
recolhimento do imposto, quem utilizar serviços prestados por 
empresas, profissionais autônomos ou pessoas físicas, que não fizerem 
prova de sua inscrição como contribuintes no Cadastro Econômico do 
Município, equiparando-se a pessoa física à pessoa jurídica, para os fins 
do disposto neste artigo”. Art. 20. Insere-se o art. 56-A contendo a 
seguinte redação: “Art. 56-A. O proprietário ou administrador de obras 
de construção civil, quando utilizar serviços de empresas ou 
profissionais autônomos ou pessoas físicas, na forma do art. 57 deste 
Código, é responsável pela retenção na fonte e recolhimento do ISSQN 
devido pelos mesmos, em razão dos serviços por eles prestados, 
observando procedimentos a serem definidos em regulamento”. Art. 21. 

Art. 17. O art. 42 passa a vigorar com a seguinte redação, 
ficando ainda, acrescido o parágrafo único: “Art. 42. ……… I - ….…… 
II - nas demais transmissões: 2,5% (dois e meio por cento). Parágrafo 
único. O sujeito passivo que não concordar com o valor estipulado para a 
base de cálculo do imposto poderá apresentar pedido de reavaliação 
junto ao setor responsável pelo lançamento do tributo, dentro do prazo 
estabelecido para o pagamento”. 

O inciso II, do § 7º, do art. 57, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 57. [...] § 7º [...] II - a pessoa física, a pessoa jurídica e a pessoa a 
esta equiparada, ainda que imunes ou isentas, tomadoras ou 
intermediárias dos serviços descritos nos subitens 3.04, 7.02, 7.04, 7.05, 
7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.17, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista de serviços 
constante do art. 50 desta Lei Complementar”. Art. 22. Insere-se o art. 
57-A contendo a seguinte redação: “Art. 57-A. São solidariamente 
responsáveis pelo pagamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (ISSQN): I - as pessoas físicas ou jurídicas que tenham 
interesse comum na situação que tenha dado origem ao fato gerador do 
imposto; II - todo aquele que comprovadamente concorra para a ausência 
de pagamento do imposto; III - os proprietários ou locatários, pessoa 
física ou jurídica, de ginásios, estádios, arenas, teatros, salões e 
assemelhados, que neles permitirem a exploração de atividades 
tributáveis pelo ISSQN; IV - o empresário, produtor ou contratante de 
artistas ou serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres; V - 
os proprietários e os locatários de equipamentos utilizados para a 
prestação de serviço sujeito ao ISSQN; VI - os promitentes compradores, 
os adquirentes ou remitentes de bens imóveis, relativamente aos serviços 
tomados na construção de imóvel comprado, adquirido ou remido”. Art. 
23. O art. 61, caput e § 1º passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 
61. Na hipótese de serviços executados por profissionais autônomos, sob 
a forma de trabalho do próprio contribuinte, o Imposto Sobre Serviços 
será lançado anualmente, por importância fixa, e calculado na forma da 
tabela II - Lista de Serviços, anexa a esta Lei Complementar, cujo 
vencimento se dará até o dia 31 de janeiro de cada exercício, apurando-se 
proporcionalmente à quantidade de meses do ano, nos casos em que o 
exercício da atividade se dê após aludida data. § 1º No caso dos serviços 
prestados por sociedades uni profissionais, conforme qualificação e 
regramento abaixo, o Imposto Sobre Serviços será lançado 
trimestralmente, por importância fixa, de acordo com a quantidade de 
UFIRCE referente a cada item de serviço, conforme disposto na Tabela II 
- Lista de Serviços, anexa a esta Lei Complementar, fazendo referência e 
devido a cada profissional habilitado, sócio empregado ou não, que 
preste serviços em nome da sociedade, embora assuma responsabilidade 
pessoal nos termos da lei, observado o seguinte:” Art. 24. O art. 65 passa 
a vigorar com a seguinte redação: “Art. 65. Em se tratando dos serviços 
descritos nos subitens 7.02 e 7.05 da lista constante no art. 50 desta Lei 
Complementar, somente poderá ser abatido os materiais produzidos pelo 
próprio prestador de serviços, fora do local da obra e que tiverem sido 
submetidos ao recolhimento do ICMS”. Art. 25. Insere-se o art. 65-A 
contendo a seguinte redação: “Art. 65-A. Na aferição indireta do valor do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) incidente sobre 
as atividades de construção civil, será aplicado um redutor de 90% 
(noventa por cento) no Custo Global da Construção para áreas demolidas 
e de 65% (sessenta e cinco por cento) no Custo Global de Construção 
para áreas reformadas, desde que constatados que integrem a área total 
das obras de construção civil. § 1º Compete exclusivamente aos 
Auditores Fiscais de Tributos Municipais a aplicação de percentuais de 
redução, as quais serão apuradas com base: I - no projeto arquitetônico, 
no alvará de construção ou no habite-se aprovados pelo órgão municipal 
competente; II - na verificação in loco quando da conclusão da obra. § 2° 
Não havendo constatação de áreas demolidas ou reformadas, o cálculo 
será efetuado sem utilização de redutores”. Art. 26. O art. 121, caput 
passa a vigorar com a seguinte redação e ficam acrescidos os §§ 4° e 5°: 
“Art. 121. A Contribuição de Iluminação Pública - CIP, instituída pelas 
Leis Complementares Municipais nº 16, de 30 de dezembro de 2002, e nº 
39, de 23 de dezembro de 2013, passa a denominar-se Contribuição, na 
forma das respectivas leis para o Custeio, a Expansão e a Melhoria do 
Serviço de Iluminação Pública e de Sistemas de Monitoramento para 
Segurança e Preservação de Logradouros Públicos - CIPSIM, observado 
o disposto no art. 150, incisos I e III, da Constituição Federal. [...] § 4º A 
contribuição será devida pelos consumidores residenciais e não 
residenciais de energia elétrica, permanecendo destinada ao custeio, à 
expansão e à melhoria do serviço de iluminação pública, bem como à 
implantação e manutenção de sistemas de monitoramento para 
segurança e preservação de logradouros públicos. § 5º Ficam mantidas as 
demais disposições constantes nas leis municipais complementares 
referidas no caput, aplicando-se, no que couber, à nova denominação da 
contribuição”. Art. 27. O § 3° do art. 134-A passa a vigorar com a 
seguinte redação: “Art. 134-A ...………………….. [...] § 3º Esgotado o 
prazo previsto no § 1º, deste artigo, sem que o contribuinte tenha 
regularizado sua situação perante a fazenda pública municipal, poderá 
ser lavrado termo de início de ação fiscal, e consequentemente o auto de 
infração, onde serão aplicadas todas as penalidades previstas neste 
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Código Tributário”. Art. 28. O art. 145, § 1º e § 4º passam a vigorar com a 
seguinte redação: “Art. 145 .... § 1º Os processos administrativos que 
declarem a isenção, imunidade ou não incidência tributária terão 
validade pelo prazo de cinco anos, compreendendo o exercício fiscal do 
protocolo do pedido e os quatro exercícios fiscais seguintes, podendo a 
Secretária Municipal das Finanças, a qualquer tempo, exigir dos 
beneficiários a comprovação das exigências dispostas na legislação 
tributária para o gozo da isenção. [...] § 4º Para fins de fiel cumprimento 
da legislação tributária e observância das condicionantes para fruição de 
benefícios fiscais, ficam estabelecidas as seguintes disposições: I - os 
reconhecimentos de benefícios fiscais não poderão retroagir a exercícios 
anteriores ao ano do protocolo do pedido administrativo; II - os 
contribuintes interessados na fruição de isenção tributária deverão 
protocolar suas solicitações até o último dia útil do exercício fiscal do 
pleito, sob pena de indeferimento ou perda do direito ao benefício no 
referido exercício; III - é vedado o reconhecimento retroativo de isenção 
tributária no âmbito administrativo, ainda que preenchidos os requisitos 
legais em exercícios anteriores ao protocolo do pedido, exceto quando se 
trate de situações de imunidades constitucionais, não incidência e 
isenções incondicionadas, em que o direito pode ter efeitos retroativos, 
dependendo da análise de cada caso específico; IV - o requerimento de 
isenção, imunidade ou não incidência do imposto para o qual o 
interessado faça prova do preenchimento das condições e do 
cumprimento de seus requisitos deverá ser formalizado antes da 
expiração de cada período corrente; V - os processos de benefício fiscal já 
protocolados e ainda não julgados serão retroativos desde que cumpridos 
os requisitos estabelecidos na lei até 5 anos do exercício corrente do 
pedido, respeitando o período decadencial”. Art. 29. O art. 148 passa a 
vigorar com a seguinte redação: “Art. 148. .................. § 1º O Chefe do 
Executivo Municipal fica autorizado a estabelecer, mediante decreto, 
condições e requisitos para concessão de parcelamento dos créditos a que 
se refere o caput deste artigo e o artigo 147 deste Código. § 2º No ato de 
inscrição do débito da Dívida Ativa do Município, ou na prática de atos de 
cobrança judicial ou extrajudicial exercidos pela Procuradoria-Geral do 
Município, haverá o acréscimo de encargos no montante correspondente 
a 10% (dez por cento) do total da dívida, a título de honorários 
advocatícios, os quais serão atualizados na mesma proporção da dívida”. 
Art. 30. Insere-se a Seção I-A, no Capítulo Único do TÍTULO VII - DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: “SEÇÃO I-A DO DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO 
ELETRÔNICO - DTE E AS INTIMAÇÕES” Art. 31. Insere-se os arts. 
154-A, 154-B e 154-C contendo a seguinte redação: “Art. 154-A. Fica 
instituída a comunicação eletrônica entre a Secretaria do Orçamento e 
Finanças e o sujeito passivo dos tributos municipais por meio do 
Domicílio Tributário Eletrônico - DTE, sendo obrigatório o 
credenciamento para as pessoas físicas ou jurídicas, observadas a forma, 
condições e prazos previstos em regulamento. § 1º No interesse da 
Administração Pública, a comunicação poderá ser realizada mediante 
outras formas previstas na legislação. Art. 154-B. As intimações dos atos 
do processo poderão ser realizadas por meio de DTE, inclusive em se 
tratando de intimação de procurador. § 1º A intimação efetuada por meio 
de DTE considera-se pessoal, para todos os efeitos legais. § 2º A 
administração tributária do Município poderá realizar a intimação 
pessoalmente, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão 
preparador do processo, na repartição ou fora dela, provada com a 
assinatura do sujeito passivo, seu mandatário, preposto ou representante 
legal, ou, no caso de recusa, com certidão escrita por quem o intimar. 
Art. 154-C. O Município poderá estabelecer sistema de comunicação 
eletrônica, a ser atribuído como DTE, que será para fins de notificação, 
intimação ou avisos previstos nas legislações do IBS”. Art. 32. Insere-se 
o inciso IV no art. 157 contendo a seguinte redação: “Art. 157 .... I - 
....…………. II - ....………... III - .............................. IV - por domicílio 
tributário eletrônico”. Art. 33. O art. 161, da Lei Complementar nº 39, de 
23 de dezembro de 2013, fica acrescentado o inciso V e parágrafos a 
seguir redação: “Art. 161 ...……………………... I - ....………… II - 
....………... III - ....……….. IV - ....……… V - por domicílio tributário 
eletrônico. § 1° Os meios de intimação não estão sujeitos a ordem de 
preferência nem ao exaurimento de suas modalidades. § 2° Para fins de 
intimação considera-se domicílio tributário do sujeito passivo: I - o 
endereço postal ou eletrônico por ele fornecido, para fins cadastrais, à 
Administração Tributária; II - o domicílio tributário eletrônico. § 3° O 
contribuinte deverá manter atualizados, junto à Administração 
Tributária, todos os dados constantes de seu cadastro, especialmente 
aqueles referentes ao endereço eletrônico e demais informações 
necessárias para o envio de comunicações, intimações e notificações no 

âmbito do Domicílio Tributário Eletrônico - DTE. § 4° As notificações 
serão realizadas com base nas informações constantes no referido 
cadastro, sendo de inteira responsabilidade do contribuinte a atualização 
e a veracidade dos dados informados”. Art. 34. Ficam inseridos os art.s 
164-B e 164-C, nos seguintes termos “Art. 164-B. A restituição será 
efetuada, descontados os débitos vencidos e vincendos existentes em 
nome do contribuinte, inscrito ou não em dívida ativa. Art. 164-C. A 
autoridade competente, antes de proceder à restituição de indébito, 
deverá verificar a existência de crédito da Fazenda Municipal contra o 
sujeito passivo. Parágrafo único. Verificada a existência de crédito da 
Fazenda Pública, ainda que consolidado em parcelamento, e inclusive os 
já encaminhados para inscrição em dívida ativa, de natureza tributária, o 
valor da restituição deverá ser utilizado para quitá-lo, mediante 
compensação em procedimento de ofício, de competência da mesma 
autoridade a quem caberá decidir sobre o pleito de restituição”. Art. 35. 
Fica acrescentado o art. 166-A, com a seguinte redação: “Art. 166-A. 
Todos os documentos produzidos, recebidos ou elaborados pelos órgãos, 
entidades e setores da administração pública municipal, assim como 
aqueles apresentados por cidadãos no âmbito de processos, solicitações 
ou demais procedimentos administrativos, deverão ser guardados pelo 
prazo de 5 (cinco) anos, contado a partir da data do seu arquivamento. 
Parágrafo único. Após o decurso do prazo previsto no caput, os 
documentos poderão ser descartados, desde que respeitadas as normas 
legais vigentes e não estejam sujeitos a determinações judiciais ou 
administrativas que exijam sua conservação”. Art. 36. Fica alterada a 
Tabela II com a seguinte redação, sendo suprimida a parte final da célula 
da última coluna da primeira linha: 

Art. 37. Fica alterado a alíquota do item 7.02 da tabela II, com a seguinte 
redação: 

Art. 38. Esta Lei Complementar entra em vigor em 1º de janeiro de 2026, 
ficando revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, EM 19 
DE DEZEMBRO DE 2025. OSCAR SPINDOLA RODRIGUES 
JUNIOR - Prefeito Municipal de Sobral.

ATO Nº 4024/2025 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, e com fundamento no que preceitua o 
Art. 10, §1º e Art. 11, incisos I,II e III da Lei Municipal nº 190 de 15 de 
outubro de 1998 c/c o Art. 53, § 5º e Art. 71 da Lei Municipal 038, de 15 de 
dezembro de 1992, e ainda o inciso do I § 7º do artigo 40 da Constituição 
Federal, Considerando a revisão técnica do ATO Nº 2146/2025 - GABPREF, 
realizada nos autos do processo de Nº P410901/2025 referente a informação 
Nº 07367/2025 do Tribunal de Contas do Estado do Ceará. RESOLVE 
conceder pensão por morte, em favor da Sr (a). FRANCINEIDE SILVA DE 
OLIVEIRA, viúvo (a) do ex-servidor (a) FRANCISCO GOMES DE 
OLIVEIRA, matrícula nº 3871, VIGIA, lotado na SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO, enquanto não convolar novas núpcias, com 
proventos mensais de R$ 1.745,70 (UM MIL SETECENTOS E 
QUARENTA E CINCO REAIS E SETENTA CENTAVOS), a partir do dia 
19 de dezembro de 2025, o valor do benefício refere-se ao salário bruto 
recebido pelo ex-servidor, conforme fixado no Ato de Aposentadoria nº 
4507/2003, de 20 de de agosto de 2003, com valor devidamente reajustado, 
conforme disposto no § 2º, do Art. 201 da Constituição Federal. Vencimento 
Base - R$ 1.518,00; Quinquênio (15 %) - R$ 227,70; TOTAL - R$ 1.745,70. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 22 de dezembro de 2025. OSCAR SPINDOLA RODRIGUES 
JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 4025/2025 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
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“TABELA II - LISTA DE SERVIÇOS 

CÓDIGO  DESCRIÇÃO ALÍQUOTA  Importância Fixa 

............................” 

 

“7.02 

Execução, por administração, empreitada ou 
subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica 
ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e 
irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e 
a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias 
produzidas pelo prestador de serviços fora do local da 
prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).” 

2% - 
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1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021 
e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, RESOLVE exonerar EDINALDO 
CASTRO TEIXEIRA, do cargo de provimento em comissão de 
COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL, Simbologia CT, do (a) 
GABINETE DA COMANDANTE, do (a) GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
DE SOBRAL, do (a) estrutura administrativa do (a) SECRETARIA DA 
SEGURANÇA CIDADÃ, a partir do dia 20 de outubro de 2025. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 22 de dezembro de 2025. OSCAR SPINDOLA RODRIGUES 
JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. MÁRIO CUNHA LIMA 
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA CIDADÃ. 

ATO Nº 4026/2025 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
Lei nº 2560 de janeiro de 2025, e Lei n° 2655 de 15 de outubro de 2025, 
RESOLVE nomear EDINALDO CASTRO TEIXEIRA, para o cargo de 
provimento em comissão de COMANDANTE GERAL DA GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL, Simbologia S-1, do (a) GABINETE DO 
COMANDANTE, do (a) GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL, do 
(a) estrutura administrativa do (a) SECRETARIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, a partir 21 de outubro de 2025. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 22 de dezembro de 
2025. OSCAR SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE 
SOBRAL. 

ATO Nº 4027/2025 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
Lei nº 2560 de janeiro de 2025, e Lei n° 2655 de 15 de outubro de 2025, 
RESOLVE nomear CARLOS ELSON DE OLIVEIRA FROTA, para o cargo 
de provimento em comissão de SUBCOMANDANTE DA GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL,  Simbologia  DG-1,  do (a)  GABINETE DO 
SUBCOMANDANTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, do (a) 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL, do (a) estrutura 
administrativa do (a) SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ, a partir 
21 de outubro de 2025. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 22 de dezembro de 2025. OSCAR 
SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 4028/2025 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril nº 3.288, de 20 de outubro de 2023,de 2019 e n° 
2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, considerando o Decreto nº 3785 de 17 
dezembro de 2025, RESOLVE progredir os servidores descritos no anexo 
único deste Ato, ao cargo de GUARDA MUNICIPAL DE 1ª CLASSE, com 
lotação no (a) GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL, vinculada à 
Secretaria da Segurança Cidadã, que passarão a receber a Gratificação de 
Curso de 13% (treze por cento) sobre o vencimento-base de Guarda 
Municipal, conforme inciso II, do Art. 44, da Lei 2.198 de 14 de dezembro de 
2021, com efeitos financeiros a partir do dia 04 de fevereiro de 2025. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 22 de dezembro de 2025. OSCAR SPINDOLA RODRIGUES 
JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 4029/2025 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas 
Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019, n° 2052/2021, de 16 de 
fevereiro de 2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 35, inciso VII, do Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos Municipais, que estabelece a vacância do 
cargo público em decorrência de falecimento, RESOLVE conceder 
desligamento, por motivo de falecimento, o (a) Servidor (a) 
ELIZANGELA MARIA CARNEIRO DA PONTE, 16767, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE, da estrutura administrativa do (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir 13 de dezembro de 2025. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JUNIOR, em 22 de dezembro de 2025. OSCAR SPINDOLA 
RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. MICHELLE 
ALVES VASCONCELOS PONTE SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE 

ATO Nº 4030/2025 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, artigo 54 desta lei e as 
alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019, n° 
2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro 
de 2025, RESOLVE revogar a Gratificação por Trabalho Técnico 
Relevante (GTTR), concedida pelo ATO de Nº 378/2024 - GABPREF , 
publicado no DOM de Nº 1794 de 11 de abril de 2024, ao (a) servidor (a) 
ANA CARLA DOS SANTOS CAMELO, da estrutura administrativa do 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir do dia 06 de 
janeiro de 2026. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 22 de dezembro de 2025 OSCAR 
SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 4031/2025 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas 
Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de 
fevereiro de 2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, RESOLVE 
exonerar a pedido ANA CARLA DOS SANTOS CAMELO, do cargo de 
provimento em comissão de SECRETARIO ESCOLAR, Simbologia 
DAS-3, do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir 
06 de janeiro de 2026. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 22 de dezembro de 
2025. OSCAR SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE 
SOBRAL. 

ATO Nº 4032/2025 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas 
Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de 
fevereiro de 2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, RESOLVE 
exonerar a pedido SAYMON ARAUJO CARNEIRO, do cargo de 
provimento em comissão de GERENTE, Simbologia DNS-3, do (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir 02 de janeiro de 
2026. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 22 de dezembro de 2025. OSCAR SPINDOLA 
RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 4033/2025 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, e nos termos do art. 
116 e seus incisos, todos da Lei Municipal nº 038, de 15 de fevereiro de 
1992, com redação alterada pela Lei Complementar nº 88, de 10 de 
novembro de 2023, assim como na sua regulamentação disciplinada 
através do Decreto nº 3.369, de 15 de março de 2024. Considerando 
ainda o processo nº P398131.2025, RESOLVE conceder horário 
especial, por um período de 01 (um) ano, com redução de 25% de sua 
carga horária, a (o) servidor (a) FRANCISCO CLAUDIO FERREIRA 
COSTA, matrícula de Nº0299, do cargo de provimento efetivo de 
SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE , da estrutura administrativa do (a) 
SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ, a partir da data da 
publicação deste Ato. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
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NOME MATRICULA

ANTONIO BARBOSA NETO 30172

JONAS DOS SANTOS AGUIAR 24513

YURI ALMEIDA BARBOSA 30208

WENDEL PEREIRA GOMES 30207

WARLLYTON MENDONCA RODRIGUES 30206

UZIAS SOUSA FERREIRA 30205

TIAGO ALVES MATOS 30204

SEBASTIAO FEIJO DE MELO NETO 30203

RONALDO STEFANO COSTA MOURA 30202

ROBSON CARVALHO SILVA 30201

RICARDO MATOS LOIOLA 30200

MARVIN DOS SANTOS SOUSA 30198

FLAVIO FILHO MENDES RODRIGUES 30185

FRANCISCO EDSON CUNHA MADEIRA 30186

FRANCISCO GOMES CARNEIRO 30187

FRANCISCO ISMAEL PEREIRA DA SILVA 30188

FRANCISCO VICENTE DA SILVA 30190

JOAO BATISTA DE FREITAS FILHO 30191

JOSE AILTON SANTOS DA CRUZ 30192

JOSE ARIMATEIA PAULO FILHO 30193

JOSE CLAUDEMIR TEIXEIRA 30194

LINEKER DOS SANTOS SOUSA 30195

LUCAS CAETANO PEIXOTO 30196

ERIVAN FERREIRA ALVES 30184

MARIA DARA DO NASCIMENTO DOS SANTOS 30197

EDUARDO MACIEL NETO 30183

DOUGLAS LIMA SOUZA 30182

DAVID FERREIRA DE SOUZA 30178

CICERO XIMENES FERNANDES 30177

CARLOS GILVAN DA SILVA BALBINO 30176

ANTONIO FELIPE RODRIGUES DE OLIVEIRA 30174

ALAN JONES DUARTE BRITO 30170

ANEXO ÚNICO DO ATO Nº 4028/2025 - GABPREF
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EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 22 de dezembro de 
2025. OSCAR SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE 
SOBRAL. MÁRIO CUNHA LIMA SECRETÁRIO DA SEGURANÇA 
CIDADÃ. 

ATO Nº 4034/2025 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, e nos termos do art. 
116 e seus incisos, todos da Lei Municipal nº 038, de 15 de fevereiro de 
1992, com redação alterada pela Lei Complementar nº 88, de 10 de 
novembro de 2023, assim como na sua regulamentação disciplinada 
através do Decreto nº 3.369, de 15 de março de 2024. Considerando 
ainda o processo nº P412406.2025, RESOLVE prorrogar horário 
especial, por 1 ano, com redução de 25% de sua carga horária, a (o) 
servidor (a) SILVIA HELENA MENDES HONORIO MESQUITA, 
matrículas Nº 8491 e Nº 9400, do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA, da estrutura administrativa 
do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir do dia 02 
de dezembro de 2025 até 02 de dezembro de 2026. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 22 de 
dezembro de 2025. OSCAR SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - 
PREFEITO DE SOBRAL. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE 
SAMPAIO SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 4035/2025 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas 
Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de 
fevereiro de 2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, RESOLVE 
revogar o Ato de nº 1153/2025 - GABPREF, publicado no DOM n° 2000, 
de 06 de fevereiro de 2025, que diz respeito à (ao) Licença para Tratar 
Assuntos Pessoais, do (a) servidor (a) JOSE WELLINGTON LUCIO 
SOARES, do (a) estrutura administrativa do (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir do dia 02 de janeiro de 2026. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 22 de dezembro de 2025. OSCAR SPINDOLA 
RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. CYNIRA KEZIA 
RODRIGUES PONTE SAMPAIO SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 4036/2025 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, e nos termos do art. 
116 e seus incisos, todos da Lei Municipal nº 038, de 15 de fevereiro de 
1992, com redação alterada pela Lei Complementar nº 88, de 10 de 
novembro de 2023, assim como na sua regulamentação disciplinada 
através do Decreto nº 3.369, de 15 de março de 2024. Considerando 
ainda o processo nº P411539.2025, RESOLVE prorrogar horário 
especial, por 1 ano, com redução de 25% de sua carga horária, a (o) 
servidor (a) DEBORA ERICA MOURA BRAGA, matrícula nº 
Nº43200, do cargo de provimento efetivo de ORIENTADOR 
EDUCACIONAL, da estrutura administrativa do (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir do dia 02 de janeiro de 2026 até 
02 de janeiro de 2027. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 22 de dezembro de 
2025. OSCAR SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE 
SOBRAL. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 4037/2025 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas 
Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de 
fevereiro de 2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, RESOLVE 
revogar o Ato de nº 915/2024 - GABPREF, publicado no DOM n° 1906, 
de 20 de setembro de 2024, que diz respeito à (ao) Licença para Tratar 
Assuntos Pessoais, do (a) servidor (a) ANA FLAVIA VERDE 
SAMPAIO VASCONCELOS, do (a) estrutura administrativa do (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir do dia 02 de 
janeiro de 2026. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 22 de dezembro de 2025. OSCAR 
SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 
CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

PORTARIA Nº 11, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025 - PGM - 
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DOS SERVIDORES DA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO PARA COMPOR O 
COMITÊ INTERNO DE INTEGRIDADE, NA FORMA QUE 
INDICA. O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo parágrafo único do Art. 77, II da 
Lei Orgânica do Município de Sobral; CONSIDERANDO a Lei 
Municipal nº 2.261, de 28 de junho de 2022, que dispõe sobre o 
Programa de Integridade no âmbito do Poder Executivo do Município de 
Sobral; CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2.958, de 11 de julho 
de 2022, que dispõe sobre a Política de Integridade no Município de 
Sobral; CONSIDERANDO que o art. 5º do Decreto Municipal n° 2.958, 
de 11 de julho de 2022 que orienta a criação do Comitê de Integridade nos 
âmbitos dos órgãos municipais; DETERMINA: Art. 1º Fica instituído, 
no âmbito da Procuradoria Geral do Município (PGM), o Comitê de 
Integridade - CI, que será responsável pela gestão do Programa de 
Integridade. Art. 2º Ficam designados os servidores relacionados no 
Anexo Único desta portaria para compor o Comitê de Integridade no 
âmbito da Procuradoria Geral do Município, conforme indicado no art. 
6º do Decreto Municipal nº 2.958, de 11 de julho de 2022. Art. 3º As 
competências do Comitê de Integridade estão previstas no art. 5º do 
Decreto Municipal nº 2.958, de 11 de julho de 2022. Art. 4º Ficam 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 04/2025 
- PGM. Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, EM 19 DE DEZEMBRO DE 2025. HOZANAN 
LINHARES GOMES - Procurador Geral do Município. 

PORTARIA Nº 12, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025 - PGM - 
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DOS SERVIDORES DA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO PARA COMPOR O 
COMITÊ INTERNO DE GOVERNANÇA, NA FORMA QUE 
INDICA. O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo parágrafo único do Art. 77, II da 
Lei Orgânica do Município de Sobral; CONSIDERANDO o Decreto 
Municipal nº 2.948, de 28 de junho de 2022, que dispõe sobre a Política 
de Governança Pública e Compliance no âmbito do Poder Executivo 
Municipal; CONSIDERANDO que o art. 15 do Decreto Municipal n° 
2.948, de 28 de junho de 2022 orienta a criação do Comitê Interno de 
Governança nos âmbitos dos órgãos municipais. DETERMINA: Art. 1º 
Fica instituído, no âmbito da Procuradoria Geral do Município (PGM), o 
Comitê Interno de Governança. Art. 2º Ficam designados os servidores 
relacionados no Anexo Único desta portaria para compor o Comitê 
Interno de Governança no âmbito da Procuradoria Geral do Município, 
conforme indicado no art. 18 do Decreto Municipal nº 2.948, de 28 de 
junho de 2022. Parágrafo único. A participação da Procuradoria Geral do 
Município no Comitê de Governança será considerada prestação de 
serviço público relevante, não remunerado. Art. 3º As competências do 
Comitê Interno de Governança estão previstas no art. 16 do Decreto 
Municipal nº 2.948, de 28 de junho de 2022. Art. 4º Ficam revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria nº 05/2025 - PGM. Art. 
5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, EM 19 DE DEZEMBRO DE 2025. HOZANAN LINHARES 
GOMES - Procurador Geral do Município. 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 11, DE 19 D E DEZEMBRO DE 2025 

SERVIDORES MAT. FUNÇÃO 

Hozanan Linhares Gomes 48670 Presidente 

Kennedy Saraiva de Oliveira 48728 Presidente Adjunto 

Lucas De Vasconcelos Pereira 11838 Secretário Executivo 

Ana Caroline Martins de Melo Ximenes 48141 Membro da Rede de Controle Interno 

José Ronaldo M orais Melo Junior 48775 Membro da Rede de Ética 

 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 12, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025 

SERVIDORES MATRÍCULA FUNÇÃO 

Hozanan Linhares Gomes 48670 Presidente 

Kennedy Saraiva de Oliveira 48728 Presidente Adjunto 

Ana Kelvia Capistrano 48677 Coordenador 

Alanda Beatriz Carvalho De 
Albuquerque 

11134 Coordenador 

Anderson Gustavo Pires Mota 11506 Coordenador 

Helia Mesquita Bezerra 22512 Coordenador 

Ana Caroline Martins de Melo Ximenes 48141 Membro da Rede de Controle Interno 

José Ronaldo Morais Melo 
Junior 

48775 Membro da Rede de Ética 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2025 - 
SME - PROCESSO NÚMERO P404158/2025. ÓRGÃO GESTOR: 
Central de Licitações do Município de Sobral/ CE - CELIC. DO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTUROS E EVENTUAIS 
serviços de locação de veículos destinados ao transporte de gêneros 
alimentícios e outros itens, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal da Educação, cujas especificações encontram-se detalhadas 
no Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico nº PE25007 - 
SME, que passa a fazer parte da Ata, juntamente com a proposta de preço 
apresentada pelo fornecedor classificado em primeiro lugar, conforme 
consta nos autos do Processo nº P404158/2025, com o detentor do 
Registro de Preços e item licitado discriminado na tabela em anexo. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº PE25007 - SME; 
Decreto Municipal nº 3.737/2025, publicado no DOM de 05/09/2025. 
VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP. DATA DE 
ASSINATURA: 22 de dezembro de 2025. Sobral, Ceará, aos 22 de 
dezembro de 2025. Carlos Hildo Gurgel Pompeu - Presidente da Central 
de Licitações do Município de Sobral/CE. 

PORTARIA Nº 228/2025-SMS, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025. 
DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DO INCENTIVO DE 
EFETIVO EXERCÍCIO AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE 
SAÚDE (ACS) REFERENTE AO ANO DE 2025. A SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas no art. 39, inciso X da Lei nº 1.607/2017 e 
em cumprimento as demais legislações pert inentes,  e  
CONSIDERANDO a Lei nº 1.781, de 18 de julho de 2018, que dispõe 
sobre a concessão de incentivo de efetivo exercício aos agentes 
comunitários de saúde em parcela única, cujo valor total recebido pelo 
Município de Sobral, referente ao ano de 2025, é de R$ 1.174.932,00 (um 
milhão e cento e setenta e quatro mil e novecentos e trinta e dois reais); 
CONSIDERANDO, ainda, que o pagamento do incentivo de efetivo 
exercício será rateado para todos os profissionais da categoria, desde que 
estejam em efetivo exercício, conforme dispõe o art. 1º da Lei 
1.781/2018. RESOLVE: Art. 1º - Fica autorizado o pagamento do 
Incentivo de Efetivo Exercício aos Agentes Comunitário de Saúde, 
referente ao ano de 2025, cujo recurso foi recebido pelo Município de 
Sobral em dezembro de 2025. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua assinatura. Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, Estado 
do Ceará, aos dias 22 de dezembro de 2025. MICHELLE ALVES 
VASCONCELOS PONTE - Secretária Municipal da Saúde.   

TERMO DE TRANSMISSÃO TEMPORÁRIA DO CARGO DE 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL - Aos 
vinte e dois (22) dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco 
(2025), às dez horas (10h), compareceram na Sala da Presidência da 
Câmara Municipal de Sobral, para realizar a transmissão temporária do 
cargo de Presidente da Câmara Municipal de Sobral, Vereador Francisco 
Linhares Ponte Júnior, para a 1ª Vice-Presidente, Vereadora Francisca 
Ribeiro Azevedo Aguiar, em razão da linha sucessória estabelecida no 

Art. 25 do Regimento Interno, pelo prazo compreendido entre os dias 23 
de dezembro do corrente ano a 23 de janeiro de 2026, em virtude de 
viagem internacional programada pelo Presidente, podendo este retornar 
antes do prazo estabelecido. Para constar, nesta ata foi lavrada, discutida 
e assinada pelo Presidente Francisco Linhares Ponte Júnior, pela 1ª Vice-
presidente Francisca Ribeiro Azevedo Aguiar e demais testemunhas 
signatárias. Francisco Linhares Ponte Júnior - Presidente - Francisca 
Ribeiro Azevedo Aguiar - 1ª Vice-Presidente. 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL -  Ano IX -  Nº 2215, segunda-feira, 22 de dezembro de 2025

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA           
DE SOBRAL

ANEXO -  EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 057/2025 - SME 

ITEM 
UNIDADE 
MEDIDA 

QTD DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

FABRICANTE 
QTD 

VEÍCULOS 

VR. 
UNITÁRIO 

OFERTADO 
(R$) 

VR. TO TAL 
LICITADO         

(R$) 

1 MÊS 12 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO, TIPO CAMINHÃO 
BAÚ. Co mplemento: CAPACIDADE DE CARGA 
UTIL A PARTIR DE 4.500KG. COM PROTEÇÃO 
(CONSTITUÍDO DE MATERIAIS DE FÁCIL  
LIMPEZA E DESINFECÇÃO).
QUILOMETRAGEM LIVRE, REPOSIÇÃO  TO TAL 
DE PEÇAS, DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRE TIVA , MO TORISTA E  
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATADA. COM JORNADA DE 08 (OITO) 
HORAS DIÁRIAS DE SERVIÇO NA SEDE OU 
DISTRITO, OBEDECENDO O INTERVALO DE 02 
(DUAS) HORAS PARA ALMOÇO E REPOUSO, E 
DE SEGUNDA À SEXTA . DAS 07H ÀS 11H E DE 
13H ÀS 17H. MODELO E FABRICAÇÃO A 
PARTIR DE 2015. MOTOR À DIESEL, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, CAPACIDADE PARA 03 (TRÊS)  
PASSAGEIROS, INCLUINDO O MOTORISTA. 
DOCUMENTAÇÃO EM DIA, TA XAS E 
LICENCIAMENTO DO VEÍCULO POR CONTA 
DA CONTRATADA. QUANTIDADE DE 
VEÍCULOS: Até 2. 

ACELLO 
MERCEDES 
OU SIMILAR 

2 R$ 34.999,00   R$ 419.988,00  

VR. TO TAL LICITADO: R$ 419.988,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL
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